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LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971

Define a Política Nacional de Cooperativismo, Institui o
Regime Jurídico das Sociedades Cooperativas, e dá outras
Providências.
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CAPÍTULO XII
 DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS

Seção I
 Do Ato Cooperativo

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados,
entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos
sociais.

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra
e venda de produto ou mercadoria.

Seção II
 Das Distribuições de Despesas

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio na proporção
direta da fruição de serviços.

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de cobertura das
despesas da sociedade, estabelecer:

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os associados, quer
tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados, conforme definidas no estatuto;

II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham usufruído dos
serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas
as despesas gerais já atendidas na forma do item anterior.
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